
1 Afetação do TEMA 998 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.759.098) 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de inativação, do 
período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária. 

Decisão: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, suspendeu a tramitação de processos em todo território nacional, inclusive que tramitem nos juizados 
especiais" (Decisão de afetação publicada no DJe de 17/10/2018). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

 

2 Seleção de Recurso Representativo de Controvérsia pelo TRF1, com determinação de 
suspensão de processos. Remessa de Recurso Extraordinário ao STF 

 (Paradigma AC 0007566-70.2012.4.01.3700/MA)  

Questão submetida a julgamento: aferir a idoneidade dos Decretos 66.227/70 e 71.206/72 para corroborarem a prévia 
existência de justo título da propriedade, invocada pela União, das terras localizadas na Gleba do Rio Anil, situado na ilha 
costeira sede do município de São Luis/MA. Cobrança de taxas de ocupação, foro e laudêmio pela União.  

Decisão: O Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Desembargador Federal Kassio Marques, selecionou 
o Recurso Extraordinário interposto na AC 0007566-70.2012.4.01.3700/MA como representativo de controvérsia, nos 
termos do art. 1.036, § 1º, c/c art. 1.041, caput, do CPC, e determinou “a suspensão de todos os processos pendentes que 

contenham a mesma questão jurídica, sejam eles individuais ou coletivos, que tramitem na Primeira Região, no primeiro e 

no segundo graus de jurisdição (respectivamente, SJMA e TRF1)”. 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; competência. 

 

3 Afetação do TEMA 997 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.679.536, REsp 1.724.834 e REsp 1.728.239) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de limite máximo para 
a concessão do parcelamento simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002. 

Decisão: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, suspendeu a tramitação de processos em todo território nacional, inclusive que tramitem nos juizados 
especiais" (Decisão de afetação publicada no DJe de 16/10/2018). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Suspensão da Exigibilidade; Parcelamento. 
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4 Publicação do acórdão nos TEMAS 566 a 571 pelo STJ  
 (Paradigma REsp 1.340.553) 

 

Questões Submetidas a Julgamento:  

• Discute-se a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): qual o pedido de suspensão por parte 
da Fazenda Pública que inaugura o prazo de 1 (um) ano previsto no art. 40, § 2º, da LEF. (Tema 566). 

• Discute-se a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): Se o prazo de 1 (um) ano de suspensão 
somado aos outros 5 (cinco) anos de arquivamento pode ser contado em 6 (seis) anos por inteiro para fins de 
decretar a prescrição intercorrente. (Tema 567). 

• Discute-se a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): quais são os obstáculos ao curso do 
prazo prescricional da prescrição prevista no art. 40, da LEF. (Tema 568). 

• Discute-se a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de intimação da Fazenda 
Pública quanto ao despacho que determina a suspensão da execução fiscal (art. 40, § 1º) ilide a decretação da 
prescrição intercorrente. (Tema 569). 

• Discute-se a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de intimação da Fazenda 
Pública quanto ao despacho que determina o arquivamento da execução (art. 40, § 2º) ilide a decretação da 
prescrição intercorrente. (Tema 570). 

• Discute-se a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente (prescrição após a propositura da ação) 
prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): se a ausência de intimação da Fazenda 
Pública quanto ao despacho que determina sua manifestação antes da decisão que decreta a prescrição 
intercorrente (art. 40, § 4º) ilide a decretação da prescrição intercorrente. (Tema 571). 

 

Teses Firmadas: “4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no 
art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da 
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do 
disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho 
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, 
ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei 
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada 
de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo 
de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do 
crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 
2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por 
edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo 
exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo 
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, 
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição 
que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 
do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do 
procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa 
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interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo 
prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa” (publicação do acórdão em 16/10/2018). 

 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO CIVIL; Extinção da Execução. 

  

5 Trânsito em julgado do TEMA 541 pelo STF  
 (Paradigma ARE 654.432) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz do artigo 142, § 3º, IV, da Constituição Federal, a legitimidade, ou não, 
do exercício do direito de greve por policiais civis, ante a ausência de norma regulamentadora da matéria. 

Tese firmada: “1 - O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais civis e a 
todos os servidores públicos que atuem diretamente na área de segurança pública. 2 - É obrigatória a participação do 
Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas das carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 
do CPC, para vocalização dos interesses da categoria” (Trânsito em julgado em 04/10/2018, certificado em 11/10/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Categorias Especiais de 

Servidor Público; Policiais Civis; Regime Estatutário; Direito de Greve. 

 
 
 
 

6 Julgamento do TEMA 739 pelo STF 
 (Paradigma ARE 791.932) 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de recusa de aplicação do art. 94, II, da Lei 9.472/1997 em razão da 
invocação da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, sem observância da regra de reserva de plenário. 

Tese firmada: "É nula a decisão de órgão fracionário que se recusa a aplicar o art. 94, II, da Lei 9.472/1997, sem observar a 
cláusula de reserva de Plenário (CF, art. 97), observado o art. 949 do Código de Processo Civil." (julgamento em 
11/10/2018). 

Assuntos: DIREITO DO TRABALHO | Responsabilidade Solidária / Subsidiária | Tomador de Serviços / Terceirização. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais | Nulidade | Reserva de Plenário. 
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 Supremo Tribunal Federal: 
 

• Supremo decidirá se há interesse jurídico da Caixa em ações envolvendo seguro habitacional no âmbito do SFH 
(TEMA 1011). 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal de Justiça: 

• Terceira Turma aplica entendimento de primeiro IAC no STJ e mantém prescrição intercorrente. 
 

 

 

______________________________________________________________________________ 
 

• Repetitivos Organizados por Assunto incluem fornecimento de medicamento e concessão de prisão domiciliar. 
 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Conselho da Justiça Federal: 

• Magistrados do Centro Nacional de Inteligência da JF se reúnem com presidente do STF. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
 

 

“INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal 

Federal – STF, ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais 

quaisquer dúvidas a respeito dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por 

exemplo, as que concernem à suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta 

encaminhá-las pelo email nugep@trf1.jus.br”. 
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Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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